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EDUCIR PAIA CPESCEÊ

PORTARIA NO 183, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2O2O.

AÉ. 40 A atuação do referido se dar-se-á em caráter absolutamente excepcional, para
atender apenas e tão somente as situações po U s e inadiáveis

CAJâTI

LUCML JOSÉ CORDEIRO, prefeito do Município de Cajati,Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conieridas por Lei, e

que exerce o carso de chere da ,:?flt:?tfffl,?3"r?f 
"1r'.i"-"t1i,il"9":=,:l=:-fl3:,1::â]:tdeslocamento com o veículo oficial para realizar execução de atividades pertinentes à timpãza púotica

no Município;

atuação do próprio servÍdor q,", ."n.'í.?f;"t01?tffX,?"*3J,"r:J,",,',t:r35 ü::T''jt|"".t; 
ser suprida com

prejuízo de quarquer ordem , or.,",,Í3fr""1""i%Xír?Ji"J::11?":f;;["ii:',:gi:i?;",? n".,

RESOLVE
art. 10 Fica autorizãdo o servidor rvo FERRETRA DE FRANça, chefe da seção de Manutençãoviária e Limpeza desta Municipalidade. inscrito no cpFlMF sob no 101.115.01g-22 e cNH no477278277ot categoria'AB', a dirigir veícuro oficiar (veícutos pequenos e médíos) pertencente afrota da Prefeitura de cajati, dentro e fora do Município, ú;ica 

" "*.rrriru."nÉ 
'j"ià nn, o"cumprimento das atribuições inerentes ao emprego que ocupa.

AÉ' 20 A vigência desta Portaria fica condicionada a anuência expressa do servidor de que
atende a todas as exigências do Decreto Municipal no g09/2009. a Resolução CoNTRAN no úg, o" r+
de^ dezembro de 2oo4, bem como ao art. 143, da Lei no g.503/g7 e suas arteraçáes - êoáigo oeTránsito Brasileiro.

- AÉ. 30 Essa autorização somente será válida enquanto o servidor descrito no art. 10 destaPortaria estiver no exercício do cargo de chefe da seção de Manutenção viária à umpeza oestaMunicipalidade e com sua Carteira de Habilitação dentro dó prazo de validade.

REG -SE,

LU

sua publicação, podendo ser revogada a critério

-SE E CUMPRA-SE.

RDEIRO

r

REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIçO ADMIN
aos 20 de fevereiro de 2O2O.

Prefeito do M icípio de Cajati

NES DUARTE
r do Depto. de Administração

iTURA DO N4UNICIPIO DE CAJATI,

4

AÉ.50 Esta Portaria entrará em
e conveniência da Administração.


